
EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 06.002/:W19 - PERP - SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE DO
MUNICÍPIO DE OUIXERAMOBIM.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, suhsidiariamente pela Lei nO 8.666 de

21/06/93 (atualizada), Decreto nO 5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto nO 7.892 de 23 de

janeÍl'o de 2013 e Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro dc 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXERAMOBlM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,

nomeado pela Portaria nO 0104/00:1/2019 de 01 de Abril de 2019, torna públieo 'lue realizará Iicitaç:\o na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor pr",o por ITEM,

através do site: www.bll.eompras.or�.br, tendo como o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS

CONTRATAÇÓES DE 1?ERVIÇOS DE SONDAGEM GJ.;:0FÍSICA E ESTUDO HIDROLÓGICO
(PROSPECÇAO GEOFISICA APLICADO A LOCAÇAO DE POÇOS TUBULARES PARA

CAPTAÇÃO DE MANANCIAL SUBTERRÃNEO PELO MÉTODO DA
ELETRORRESISTIVIDADE), E PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS ARTESIANOS EM

ROCHA CRISTALINA, COM PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 80 METROS, LIMPEZA,
REVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO DO POÇO E TESTE DE VAZÃO, COM nmos
GEOMECÃNICOS DE 150MM, NA SEDE E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE

QUIXERAMOBIM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especifieações e quantitativos

previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal

de Licitações do Trihunal de Contas do Estado - TCE, no endereço e]etrônico: hUp//www.tee.ce.gov.hr

PREÂMBULO

Início do recebimento das propostas: 26/11/2019, ás 17h

Fim do recebimento das propostas: 09/12/2019, ás 07h

AI",rtura das propostas: 08hs do dia 09/12/2019

Inicio da sessão de disputa de preços: 09hs do dia 09/12/2019

Órp:\o Gerenciador: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO RECURSOS
HIDRICOS E MEIO AMBIENTE

Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de BnlHilia - DF.

1. COMPÓEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES nA BLI.
ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OB.IETO PARA INICIO DO PREGÃO 
BLL

ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MEN:)R
ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO Q9 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÓES PRELIMINARES
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2.1. o Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitacõcs e Leilões.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBlM,

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões

(ww".bllcompras .org.br).

2.3. Do valor médio estimado: 637-401,60 (seiscentos e trinta c sete mil quatroceutos e um real e sessenta

centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para n nhertura da IH'ollosta,

atentando também para a data e horário para inicio da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa juridica sob a denominação de soeiedadcs

empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comi.lndita por f.lç-ões, anónima l'

limitada) e de sociedades simples, associações, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmenll'

estabelecidos neste Pais, eadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Munieipal de

Quixeramobil11 c que satisfm��am a todas as condições da legislação cm \'i�or, deste edital, inclusive tendo sellS

objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apreseutarem toda a documentaçúo exigida

para n'spectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões;

4.3. F. \'edada a participação de empresa em forma de cousórcios ou grupos de empresas;

4.4. Nào poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credot'l,s,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por ôrgão ou entidade da administraçúo públiea

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período d,'

suspeusão no âmbito da administração municipal;

4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que possua restriçôes quanto à capacidadc técnica ou

operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira c regularidade fiscal;

4.6. Não poderá p31ticipar da licitação servidor público ou empresas eujos dirigentes, gerentes, sócios Oll

componentes de seu quadro técnico sejam fimcionários ou empregados públicos da Administração Públiea

Municipal Dit'eta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Lieitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento partieular de mandato outorgando ú corretora associada, pO!' meio de seu operador

devídamente credenciado jnnto à Bolsa, poderes especificos de sua representação no pregão, conformc

modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, eonforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 03);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), com todas as especifieações do produto objeto da licitação em

conformidade com os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da

ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. "A empresa

participante do certame não deve ser identificada". Decreto 50450/05 aI't, 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O cnsto de operacionalização c nso do sistema ficará a car�o do Licitante vencedor do eertanw, qUl'

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistem<l eletrônieo, o equivalente ao percentual

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajnstado, a titulo de taxa pela utilização dos reclll'sos de

te(:n_ologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da @,L - Bolsa de Licitações l'
LeIloes, anexo 04; ,
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4.9. A microempresa ou empresa de pequeuo porte, além da apresentaç�o da �l�daraç�o constante.u�) Anexo
04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 1I11CUIl de preço a s�r dl�l�ado no
sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regllnc de tnbutal,'ao para

fazer valer o direito de prioridade do desempate. Ar!. 44 e 45 da LC 123/,!O06 e suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

e) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponentc classificado em primeiro lu�ar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visaudo a aplic'lç�o de penalidadcs

previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente l'redenciado em qlwlql1er

empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances (k' preços ('

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.ol.�.br.

6.2. A participação do licitante no pregão eletrõnico se dará por meio de participação (li reta 011 através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e ateudimento <is

exigêneias de habilitação previstas no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lauces

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediaute prévia definição de senha privativa.

6-4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrónico,

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por inieiativa da BLL - Bolsa De Licitações c

Leilões.

6,s. É de exdusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer tn1118a\';\0
efetuada diretamente ou por seu representante, não cahendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema e1etrânico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de c\5acidade técnica para realização das

transaçóes inerentes ao pregão eletrânico. �

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A patticipação no Pregão, na Forma Eletrânica se darú por meio da digitação da senha pessoal ('

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exe1usivamente por meio do sistema cietrônieo, observados data l�

horário limite estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do

pregão, ticando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inohsen'ância de quaisqucr

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do sen representante.
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7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacioual, poderá ser esclarecida pelos telef(lllcs:

Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-m,,,l

contato@bIl.org.br.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto uo Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na forma

eletrânica, com a divulgação elas propostas de preços reeebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a

aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar coneetados ao sistema para

paltieipar da sessão de lances. A cada lance ofeltado o palticipante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

S.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente

registrado no sistema.

SA. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 1<)1' recebido e registrado

em primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO

VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.
8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados OH

situação semelhante, mesmo que antes do inieio da disputa de lances.

s'7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais partieipantes. Dec,'eto

5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, na Forma

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances,

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuÍzos dos atas realizados.

s,8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comuníeação expressa aos operadores representantes

dos participantes, através de mensagem eletrâniea (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessào.

S.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante a'�so de fechamento iminente dos lances,

emitido pelo sistema eletrânico, após o que transeorrerá periodo de tempo extra. O período de tempo extra

ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a :JO (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lanees, nào

podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO).

8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar () seu valor mínimo de

lance a ser ofeltado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resnltar em uma disputa frustrada

por falta de tempo hábil.

S.IO. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão públiea mediante encaminhamento de al'iso de

fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderú encaminhar,

pelo sistema eletrânico contraproposta diretamente ao pl'Opouente que tenha apresentado o lance de menor

preço, pal'3 que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor pre\�o imediatamente após o encerramento da etapa de lances

ou, quando for o caso, após negociação e decisi.lo pelo Pregoeiro acerca da aeeitaçào do ItlllCe de menor valor.

8.12. t vedada a desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente às sançôes previstas nas leis
pertinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO, SOLICITADOS NO ITEM 11 DESTE
EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO REGIME ME/EPP), DEVERÃO SER

ENVIADOS VIA E-MAIL PARA O PREGOEIRO ATÉ 01(UMA) HORA, APÔS O TÉRMINO DO
CERTAME E QUANDO SOLICITADO PELO MESMO VIA CHAT NO SISTEMA.

8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA

DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO
MÁXIMO DE 02(DOlS) DIAS úTEIS, CONTADOS DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL E
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DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA
DE PRE OS READE UADA PARAA PREFEITURA MUNICIPAL DE UIXERAMOBlM:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM PREGÃO ELETRÔNICO DE N°
06.002/2019 - PERP

ENDEREÇO: CENTRAL DE LICITAÇÕES
RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 6:1.800-000 - QUlXERAMOBIM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou scja, permauece em fase dc classificação/habilitação até o
recebimento da docnmentação original dentro das condições dispostas no itcm 8.14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,

acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo () Pregoeiro convocar a empresa que

apresentou a proposta ou o lance subsequente.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o forncecdor desatender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, vcriticando a sua compatibilidade c

a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a aplll'ação de lima

proposta ou1ance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá ncgociar com o participante

para quc seja obtido preço melhor.

S.IS. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entrc a proposta de menor preço e

valor estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição dc rcemsos, (J

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor pre"o.

S.20. Quando for constatado o cmpate, conformc estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e sllas

posteriorcs alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em f'lVor ME/EPP.

S.20.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situaçiies l'm

que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até s% (cinco por cento) superiorl's

à proposta onlance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentnal de até 5% (cinco por ccnto), definido nos terlllos

deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova

proposta de preço inferior àqnela classificada com o mcnor preço ou lance, no prazo máximo de os (cineo)

minutos apôs o encerramento dos lances, sob pena de preelusão. É de responsabilidade da licitante a sua
conexão com o sistema eletrânico durante o prazo aeima referido para o exercício do direito sob ('ol11ento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentcs que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 8.20.1, na ordem classificatária, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP qne se l'neontrem no intel'l'alo

estabelecido no subitem S.20.1, será rcalizado sOlteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema,

definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21, Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor pre,:o caso ela não atinja o valor de

referência dcfinido pela administração pública.

S.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Peq"euo Porte, o objcto licitado ser"

adjudicado cm favor da proposta originalmente vencedora do ccrtame, após a negociação do preço ofertado

para qne seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO --\

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o plcno eouhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsúvel por todas as

transações que forem efetlladas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas c lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrânica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio

as ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço c/ou produto. Caso ache necessário o
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opçâo ARQ ou INFü no sistema, o
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licitante deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técniea do item c caso csteja marcada a
opção INFO deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a �ão in�er�ão de '�rquivos �u
informações detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face a ausenc", dc lllformaçao

suficiente para classificação da proposta.

9.3. O o�ieto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 _e o�. . _
94 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessao pnhlIca do Pregao,

110 caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marra do produto cotado;

9.5. Na hipótese do lieitante ser ME/EPP será neeessário a informação desse regime fiseal no eampo próprio
da fieha técniea (anexo 04) sob pena do lieitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefíeios do

direito de preferência para o desempate, conforme estabeleee a Lei Complementar 123/2006 e suas

posteriores alterações.

9.6. É vedada a identifieação dos proponentes lieitantes no sistema, nas fiehas téenicas ou doeumentos, em

qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto 5-450/05 art. 24 parágrafo 5°.

9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es)

oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubIicada em todas as folhas c a última assinada pelo

Representante Legal da Empresa eitado nos documentos de habilitaçãe., em linguagem concisa, scm

emendas, rasuras on entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ � Cadastro Naeional de Pessoa ,TlIl'idiea,

Inscrição Estadual, endereço completo, nÍlmero de telefone e fax, nÍlmero de agêneia de conta bancária, no

prazo estipnlado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá contei':

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do prodnto e/ou selyiço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abeltura das propostas

virtuais;

c) Especificação completa do selyiço e/on produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a

sua completa avaliação, totalmente conforme deserito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço

indicado pela Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, sení considerada vencedora a licitante que oferecer o menor prcço por

ITEM.

9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao

produto até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.11. Serão desclassificadas as propostas que conflitcm com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

� 10.1. Pm'a julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR ITEM, obselyado o prazo para inicio do
ser\'i\'o, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condiçôes

definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR�
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por mieroempresa ou

empresa de pequeno porte e o sistema eletrõnico identificar que houve proposta apresentada (lor .

miel'Oempresa ou empresa de pequeno porte igualou até 5%(eineo por cento) superior à proposta de menor

lance, será procedido o seguinte:

a) a micl'Oempresa ou empresa de pequeno pOlte melhor classifieada, será convocada pelo sistema eletrânieo,

via "('hat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de s(cinco) minutos após a convoca<:ào,

apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do celtame, situa<:ão elu que, atendidas as

exigêneias habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que Sl'

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônieo entre elas para

que se idcntifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto

na alínea "a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da
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alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para ()

exercício do mesmo direito. . . . .
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o ob.1eto hClt�do sera
adjudicado em favor da proposta originalmente vcncedora do certame, desde que atenda aos requIsitos de

habilitação. .. .
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, un�dl�tamente. apos o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negoclaçao e ueclsô.\o do

Pregoeiro acerca da aceitação do lauce de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta. ou o.lalH'c
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sna aceitabilidade e procedendo a sua hablht,,,;ao. Se

for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 dcste Edital, o Pregoeiro poderá negocial'

com a licitante para que seja obtido mclhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os at08 do

procedimento e as ocorrências relevantes.

11, HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresenta após o encerramento da disputa Úlse de lances, os

seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados

em formato digital através do email pregaoeletronicoqxb@gmail.com. com posterior entrega do original

ou cópia autenticada por cartório competente, para a Central de Licitações, na Rua: Monsenhor Salviano

Pinto, nO 707, Centro, Quixeramobim - Cc, CEPo 63.800-000, aos cuidados da Comissão de Licitação,

observando o prazo de o2(dois) dias úteis, contados a partir da data da realização do prcgão.

11.2. HABILITAÇÃO JURíDICA
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da lieita\'ão,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregucs, lixando-lhes prazo para atcndimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilita,'iío da licitante, sendo

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a

habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o nÍlmero do CNP,l,

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, pOltanto, que alguns documentos se

refiram à matriz e outros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos hã menos de :10 (trinta) dias da d�'1

estabelecida para o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sll('ursnl, filinI ou agência, apresentnr o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dc documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório
de Registro das Pessoas .Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
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licitante ser a sucursal, filial ou agência, aprescntar o registro no Cattório de Registro das Pessoas JlII'idicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. . .
11.3-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando _de empresa ou socIed�de estrang�lra em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expe(hdo pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. . . .
11.3.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou CÓpIa de outro documento oflelal de

identifieação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inserição no Cadastro Nacional de Pessoas JlII'idicas (CNPJ);
11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o easo, relativo ao

domieílio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A Fazenda Federal (eonsistindo em Celtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais

e a Dívida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

e) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do lidtante, ou

outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Jnstiça do trabalbo (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. Ar:, microcmpresas e empresas de pequeno pOlte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na eomprovação da regnlaridade fiscal e na CNDT (Certidão Negativa de

Débitos Trabalbistas), será assegurado o prazo de 05 (dneo) dias úteis, eujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

eritério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabeleddo, implicará decadência do direito ii

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no alto 81, da Lei na 8.666/93, sendo facultado a eonvocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme () caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recllperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distrihuidor

judicial da sede da pessoa jurídica.

11.5.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social(2018), já exigíveis e "presentado�s
na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financei-a

da empresa, vedada a sua suhstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índiccs

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados

por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado do Termo de Registro

de Abeltura e Encerramento do Livro Diário, este, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede do

licitante, facultando-se o Pregoeiro o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores.

11.5.2.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá scr apresentado o balant:o de

aheltura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos

quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

11.5.2.2. Apresentar índices assinado por profíssional legalmente habilítado junto ao Conselho Regíonal de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG)

maior ou igual a 1,o(um virgula zero) e índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero) ,

calculada conforme a fórmulas abaixo.

fi
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a) Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP

Índice de Liquidez Geral (LG) � ------------------------

PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigivel a Longo Prazo

b) Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Ativo Circulante (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) = --------------------------------

Passivo Circulante (PC)

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÀO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:
11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

juridica de direito público ou privado, compativel em caracteristicas com o objeto da licitação, comlll'ovando

qne o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar jnnto à pessoa juridica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento pt'estado e

cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado .

., 11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:
11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pattir dc 14 (quatorze) anos, COnf0l111e modelo constante n�)
ANEXO 07, deste edital;

11.7.2. Declaração de idoneidadc, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo eonstante no Anexo 08 deste cdital;

11.7-4. Declaração, sob as pcnalidades cabíveis, de incxistência de f"to superveniente impeditivo da

habilitação, ficando cientc da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante no Anexo 06 deste edital (art.32, �2°, da Lei n.O 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhccidos às impugnações e os rccursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos

por representantc não habilitado legalmente ou não identificado no processo para respondl'r pelo

proponente.
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12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá

iInpugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

12.3. O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos

encaminhamentos necessários.

12-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recoITer contra dccisões do Pregoeiro poderá fazê-lo,
através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes
facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do térmiuo do prazo do

recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramentc protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos inSllscetíveis de aproveitamento.

12.9. As iInpugnações. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados exclusivamente na platafonna

bllcompras e caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel

timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal nara que possa

ser anexada no processo- Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e

mail (pregaoeletronicoqxb@gmai\.coml para que seja possivel a publicação on-line das razões do recurso

interposto e a decisão cabida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),

representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, c o(s) licitante(s) vencedor(es), que

observará os termos da Lei nO 8.666/93, da Lei na 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observáncia da Legislação aplicável, deverão obedecer

às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital,

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Quixeramobim - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, qne firmará o compromisso para tiltura

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital,

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando

solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Município de Quixeramobim-Ce. �
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registr

de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação tinal das

propostas, para negociar com os mesmos, COln vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planílba de custos anexa ao

Projeto Básico.

13.3. Incumbirá á administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de 3\�SO dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia Íltil do mês subsequente ao de sua
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13-4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração

pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir clata de sua assinatura e
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

11.1
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13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer coutrataçã�, nem ao meno� nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especi�cas para aq�tisi9ão does) obJetos(s), ob�de('l(la a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detcntor do registro a preferencla de fornecImento, em Iguald.tde

de condições. . . .. .
13.7. O direito de preferência de que trata o subitem auterior poderá ser exercido pelo heneflclano do
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo prcço está registra?o, por outro. melO
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado ueste, for Igualou superIor ao

registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão dÍ\�J!gados uo quadro de avisos da Comi.ssão de
Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de RegIstro de

Preços.

13.9. O Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos prodntos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualqner tempo, em deeorrência da redução dos

preços praticados no mereado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
13.9.1. O Municipio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqná-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fomeeimento e easo seja fmstrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderào ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor origínalmente, constante da proposta do

fomecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econâmico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

iuferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negocia\�ôes com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

licitantes dassificados para formalizarem o Registro de sens Pre\�os, nas mesmas condições do 10 coloea<1o ou

revogar a Ata de Registro de Pre\'os ou parte dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato espeeífico,

celebrado entre o Municipio, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante

denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os

termos da Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cnja minuta foi submetida a examc

prévio da assessoriajuridica do Munieípio.

14.2. O lieitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da�
devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de

contrato constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 15.7

deste edítal.

14.:l. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à)

Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem d,'

dassificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira

dassificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

14-4. Incnmbirá à Contratante provideuciar, à sua conta, a publícação do extrato do Contrato na imprensa

oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oeolTer no prazo de :20

(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotarú com relação aos possíveis termos adítívos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, dnrante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de h'lbilitaçüo.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I I
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15.1. Pela inexecução total ou parcial do objcto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia

defesa, aplicar ãs licitantes vencedoras as seguintes sanções, quan�o for? caso: _
I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, lllch,s,ve quanto ao prazo de execuça�;
II. Multa dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por día de atraso nos prazos de entreg� da pre:'taçao de
contas ou relatórios aos órgãos de controle externo on prazos determinados pela Adnllmstraçao para a

entrega do objeto licitado; . _

III. Mnlta de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de mexecuçao total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de '5 (quinze) dias corrid�s, contad?s. da
comnnicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos, porventura causados a Prefeitura MUnlelpal
de QUIXERAMOBIM-Ceará, pela não execuçiío parcial on total do contrato.

[5.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cineo) anos,
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitaçiío perante a própria antoridade que aplicou a penalidade, a

licitantc que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a doeumentaçiío

exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objl'to,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal.

15<;. As sanções previstas na alínea I do subitem 15.1 e subitem 15.2, deste item poderiío ser aplieadas

juntamente com as das alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderú a

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administraçiío 00,

quando for o caso cobrado judicialmente.

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Se[yiços da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso dc suspensiío de lieitar,

a contratada deverá ser descredenciada por igual pcriodo, sem prejuizo das multas previstas no edital c das

demais cominações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da lieitante que não

poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve e!TO na

formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, niío será admitida a desisti'ncia da proposta

para estes casos, sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impcdida de lí['itar ['om a

Administração.

15.7. A licitante adjl1dicatária que se recusar, injustificadamente, em tirmar o Contrato dentro do prazo de Of)

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita ã multa de 5,0% (cineo por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais peualidades cabíveis, por caraeterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de mio

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de aCOl�com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunÍearem seu desinteresse.

16, DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

16.1 - Quanto ã entrega:

16.1.1 - Os selyiços deverão ser inieiados no prazo máximo de até 03 (três) dias corridos, eontados da

data de recebimento da Ordem de Selyiço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente c

rigorosamente de aeordo com as especificações estabeleeidas na proposta veneedora e no Termo de

Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos meSlllOS, sem (lue

caiba qualquer tipo de redamação ou índenização por pmte da inadimplente, os serviços seriío realizados em

locais definidos pela Seeretaria de Desenvolvimento Agropecuário Reeursos HíclrÍeos e Meio Ambiente ,le

Quixeramobim, de acordo com a necessidade do município_

16.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará

servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas

as especificações e. caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada serú
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atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela

executada.
16.1.3 - Caso o serviço executado uão csteja dc acordo com as cxigências do Termo de Referência e da
proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. . .
16.1-4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente. scm õnus para a Contratante, o servIço quc vIer a

ser recusado.

16.1.5 - O objeto contratual deverá ser exccutado cm conformidade com as especificações estabelecidas nestc

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumcnto

equivalente. . . . .. .
16.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortmto, desde que JustifIcados ate 02

(dois) dias úteis antes do têrmino do prazo de entrega do scrviço, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

16.1.7 - A responsabilidade administrativa pclo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo dc

Referência será exclusiva does) scrvidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, enearregado de

acompanhar a cxecução do serviço e rccebimento do objeto contratual, conforme ar!. 67 da Lci 8.666/9:J.

16.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/eomissão, eujo propósito será o acompanhamento da

execução dos serviços e a eonferência desta eom as especificações contidas na proposta de preços e no Termo

de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será

rejeitado o recebimento do mesmo.

16.2 - Quanto ao recebimento:

16.2.1 - Provisoriamente, a paltir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referêucia e da proposta.

16.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as cspecificações constantes do Tcrmo de

Referência e da proposta, c sua consequcntc aceitação, que se dará atê 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

16.2.3 - Na hipótese de a verificação a que sc refere o subitem anterior não ser procedida dcntro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, cousumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamcnto do

prazo.

16.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida corrcção.

16.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de selviços em dcsacordo com as

especificações técnicas exigidas.

16.2.6 - A rejeição do objeto por cstar em desacordo com as especificações, quc vier a oeorrcr, não justificará

possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 - O pagamento será efctuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documcntação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pclo ordcnador de dcspesas

(pagne-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Eeonõmica Fedcral,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo mnnicipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalbo, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições

de habilitação e qualificação exigidas neste tcrmo.

17.3 - É vedada a realização de pagamento antes da cntrega do objeto ou sc o mesmo não estiver de acordo
com as especifieaçõcs deste instrumento.

I.
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17-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular. . . - I'
17.5 - Nenhum pagamento será efetuado ii CONTRATADA, euquanto pendente de. h�JJldaça�, qna qne1
obrigação financeira decorrente de penalidade on inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em con_tratação: podendo '� P�efeitura. Municipal de
Quixeramobim revogá-la, no todo ou em parte, por razoes de mteresse pubhco, derivada de fato
supcrveniente comprovado ou anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato eSc�lto e
fundamentado disponibiliwdo no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O M�NICIPI0
DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebulIcnto das

propostas ou para sua abertura.
18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A blsidade de qualquer documento apresentado on a inverdade
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis.

18.3. É tilcultado o Pregoeiro, ou ii autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18-4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassifieação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impOltará no afastamento do proponente,

desde que seja passivei a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a seguram:..

da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento Oll, ainda, mediante publicação no DiúrÍo

Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos

forneeedOl'es com o licitador, em especial com relação ii forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociaç"o realizam\.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital ser,i o da

Comarca de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÀ, considerado aquele a que está vincnlado o Pregoeiro.
18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 hlll'US,

de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores

esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

18.14. N"o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaç"o do

ce1tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ÍJtil subse'liiente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Ort:umento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinenh-'.

18.17. As condi\'ões estabelecidas no edital c sellS anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

eneontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do eontrato,

na fiml1a do artigo 62 da mesma Leijá meneionada. Q
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18.18. Atendida a convemencia administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade
com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/93 com as alterações da Lei nO 8.RH3/94.

Quixeramobim -

Max

I c
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO ,
LI - O presente termo tem eomo objeto os SERVIÇOS DE SONpAGEM GEOFISICA E ESTUDO

HIDROLÓGICO (PROSPECÇÃO GEOFÍSICA APLICADO A LOCAÇAO DE POÇOS TUBULARES PARA
CAPTAÇÃO DE MANANCIAL SUBTERRÃNEO PELO MÉTODO DA ELETRORRESISTIVIDADE), E
PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS ARTESIANOS EM ROCHA CRISTALINA, COM
PROFUNDIDADE MÃXIMA DE 80 METROS, LIMPEZA, REVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO DO
POÇO E TESTE DE vAZÃo, COM TUBOS GEOMECÂNICOS DE 150MM, NA SEDE E DIVERSAS
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO RECURSOS HÍDRICOS E MEIO
AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, eonforme eondições, quantidades,

exigências e estimativas, estabeleeidas neste instI'llmento e nas regulamentações do Deereto Munieipal

n° 3.697/2013, de 03 de junho de 201:l.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente eontratação justifica-se pela estiagem que assola o municipio de Quixeramobim nos últimos

anos, notadamente, e afetando principalmente a zona rural, trazendo grandes riscos à população, em

decorrência da ausência de chuvas, e consequentemente a falta de rcearga nos reservatórios devido a má

distribuição das ehuvas no periodo da quadra invernosa.

A irregularidade signifieativa na quantidade e na distribuição temporal e espacial das ehuvas no território do

Munieipio de Qnixeramobim, e o registro de elevadas temperaturas que vêm eomprometendo o

armazenamento de água, eausando sêrios problemas no abastecimento para o consumo humano,

eontribnindo para intensifiear as ditkuldades económicas e eomprometendo o padrão de qualidade de vida

da popnlação.

Ressalta-se que o acesso a água é direito esseneial, assegurado pela Constitui<,�ão a todos os cidad:los

brasileiros.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS DOS SERVICOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Serviços de sondagem geofísica e estudo hidrológico

(prospeeção geofísica aplieado a loeação de poços tubulares

para eaptação de manancial subterrãneo pelo método da

eletrorresistividade), na sede e diversas loealidades do

municipío de Qnixeramobim, eonforme especificações

nreseritas no Termo de Referência.

Serviços de perfuração de poços profundos artesianos em

rocha cristalina, com profundidade máxima de 80 metros,

limpeza, revestimento, desenvolvimento do poço e teste de

vazão, com tubos geomecânicos de 150mm, conforme

esnecifieaeões nreseritas no Termo de Referência.

UND QTD

01 UND
60

02 Metros

Além da sede do Municipio, de acordo com as demandas eventuais, os serviços poderão ser

pl'estados nas seguintes localidades: Distrito de Belém, Distrito de Berilândia Distrito de

Nenelândia, Distrito de Encantado, Distrito de Lacerda, Distrito de Paus Branco� Distrito de
São Miguel, Distrito de Manituba, Distrito de Passagem Distrito de Damiã� Carneiro
Distrito de Uruquê. ' ,

3.1 - DOS SERVICOS

lc
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3.I.l - Os serviços serão realizados em locais definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário
Recursos Hidricos e Meio Ambiente de Quixeramobim, de acordo com a necessidade do município, levando
se em consideração as localidades onde os reservatórios de água não tiveram recarga, ou ainda naqueles

locais, em que não está sendo possível os reservatórios atenderem a demanda.

3.2 - DA VARIAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1 - Os serviços poderão ter seus locais de definição alterados de acordo com a necessidade de se obter o

resultado esperado, o que deve ser observado por quem irá executar o serviço

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicítada,

o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,

tributos, fretes, transpOltes e demais despesas que incídam direta ou indiretamente sobre a execução do

objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a 'ldministração, desde

que atenda as exigêncías contidas neste Termo de Referêncía.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4-4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas

neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas ii pelfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do !Í!0 do artigo 57 da Lei na 8.666, de 199:l.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 03 (três) dias corridos, contados da data

de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administraçào ou instrumento equivalente e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de

Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, os serviços serão realizados em

locais definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário Recursos Hidricos e Meio Ambiente de

Qnixeramobim, de acordo com a necessidade do municipio.

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará

selvidor qne acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinndas

as especificac..�ões e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será

atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada paree1a J(
executada.

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta

de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a

ser recusado.

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade eom as especificações estabelecidas neste

instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento

equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados atê 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não senlo considemdos

como inadimplemento contratual.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.S00-o00 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.9211.168-4



5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de
Referência será exclusiva does) servidor(cs) autorizado(s) pelo órgão Contratante, e�earregado de
acompanhar a execução do sen�ço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da LeI 8.666/93.
5.1.8 - A CONTRATANfE designará um sen.idor/comissão, cujo propósito será o acompanhamen�o da
execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no 'lel'ln�
de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles mstrnmentos, sera

rejeitado o recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento: .
5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da confonmdade com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.
5.2.2 _ Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, e sua conscquente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.2.3 - Na hipõtese de a verificação a que S(' refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, repntar-se-á como realizada, consumando-se o recehimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolviru, ã contratada para as devidas eorreções.

Nesse easo, o termo de reeebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida eorreção.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo on em parte, a prestação de serviços em dcsaeordo eom as

espeeifieações téenieas exigidas.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo eom as especifieações, que vier a ocorrer, não justifieará

possivel atraso no prazo de exeenção fixado, sujeitando o Contratado ãs sanções previstas.

6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
6.1 - Não será aeeito objeto que este.i" em desaeordo eom as especificações eonstantcs do presente Termo de

Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca SelTI qualquer ônus para o Orgão Contratante,

sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os selviços fornecidos, eom vista a evitar

qualquer aeidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar eonduta adequada na ntilização dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensilios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos selviços.

6.4 - A Contratada deverá eumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da eontratante.

6.5 - Os serviços licitados deverão ser prestados junto a Secretaria de Desenvolvimento Agropeeuário

Reeursos Hidrieos e Meio Ambiente de Quixeramobim, de forma fracionada, conforme

necessidade, tendo seu início a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO, pela Secretaria

de Desenvolvimento Agropecuário de Quixeramobim, sendo que para cada serviço solicitado,

a licitante vencedora deverá iniciar o mesmo em até 03 (três) dias úteis.

7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 - As despesas deeorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias

especifieas da Seeretaria de Desenvolvimento Agropecuário Recursos Hídricos e Meio Ambiente da

Prefeitura municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas serem informadas quando da reali�ço da
eontratação.

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8. [ - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o eneaminhamento da doeumentação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiseal/fatura discriminativa, em via úniea, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo reeebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,
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IV) CND emitida pela Seeretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo munieípio domieiliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N". 12-44.°/2011. . _
8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento ã CONTRATADA em caso de deseumprnnento das condlçoes de

habilitação e qualificação exigidas neste termo. . _ .
8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do obJeto ou se o mesmo nao estIver de acordo
com as especificações deste instrumento. .. . .
8-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento fIcara suspenso ate sua

execução regular. . . _
8.5 - Nenhum pagamento será efetuado ã CONTRATADA, enquanto pendente de hqJJJdaça�, qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1" Realizar os ser\'Íços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretal'ia de Desenvolvimento
Agropecuário, de acordo com o especificado neste termo, obselvando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem a execução do Serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais pr�iuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabclecida no Edital e Seus anexos.

9.2 - Manter durante toda a execnção eontratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimo...'> ou supressões que se fizerem nos

serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s} quantidade(s} máximas does) objeto(os} do valor do

contrato, de acordo eom o Ar!. 65, li 10 da Lei 8.666/93.

94 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, dceorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou veuham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providêneias, respondendo obrigatOliamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e espeeífieas de

aeidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclareeimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótesc em que serão respondidas

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que eomprovadamente aprescnte condições de defeito ou em

desconformidade com as espeeificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

9.8 .. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo períOd:\,
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesscis anos, exeeto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notulno, perigoso OH insalubre.

9.10 .. Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunieando, por eserito, <Í

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e írrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14

e '7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a

descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.14 - É vedada a subcontratação total do objeto, sendo admitida, no entanto, a subeontrata\'ào pareial,
limitada a 30% (trinta por cento) do valor contratnal, desde que aprovada pelo municipio.

9.14.1 - Na bipótese de a Contratada não dispor de pessoal qualificado para a execução dos s('I'\'iços

Técnieos Auxiliares, esta poderá subcontratar, sob sua total responsabilidade, outra empresa para qne
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os faça, em rigorosa obediência às especificações. Neste caso, a Contratada deverá submeter à Pre!eitura
de Quixeramobim para aprovação o nome e a qualificação dos subcontratados para. a execuç;�o dos
serviços, devendo substitui-los caso sejam rejeitados pela Fiscalização. Todos os serviços deverao ser
apresentados com ART do Profissional que executou o serviço.

9.15 - Utilizar profissionais devidamente habilitados. . _ .,
9.16 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos f0l1uitos, de mauelra que nao se preJu(lIquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços. .
9.17 - Facilitar a ação da fiscalização na iuspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecmJeutos

que forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.18 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Quixeramobim, mesmo no caso de ausência ou omissão
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam intelferir na execução do contrato qucr scjam eles praticados por empregados, prcpostos 011
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observància das uormas emanadas das autoridades

competentes e das disposições legais vigentes.
9.19 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisqucr documentos ou informações espeeificadas no parágrafo anterior, a

não ser para fins de execução do contrato.

9.20 - Providenciar a imediata correção das deficiêneias e/ ou irregularidades apontadas pda

CONTRATANTE.

9.21 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviç(lS contratados

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de

Quixeramobim por eventuais autuações administrativas e/ou judieiais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Quixeramobim

9.22 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relaeionados com o objeto do CONTRATO.

9.23 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estallo,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.

9.�4 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolida,'ão das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.

9.25 - A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os selviços de acordo com o edital e seus anexos, projetas e as Normas da ABNT;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internaeionais

pertinentes ao objeto contratado; i
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços garantindo S I

perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade TéeuÍCa - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira fatura,

perante a Prefeitura Municipal de Quixeramobim, sob pena de retardar o proeesso de pagamento.

9.26- Fornecer todos os materiais e mão-de-obra necessária e indispensável à completa e perfeita

cxecução do serviço.

9.27- Realizar os serviços no prazo estipulado, obselvadas as normas técnicas vigeutes e o disposto no

presente Termo de Referência

9.28- Fornecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA dos projetllS apresentados.

9.29- !\presentar Proposta de Preços de acordo com o objeto a que se refere este Termo de Referência.

9.30- E responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços que efetuar, de acordo

com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do consumidor, código civil e as

determinações do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, CREA, devendo atender além dos

encargos contidos nas d£lusulas contratual, edital de licitação e no presente Termo de Referêneia.
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9.31- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização dos serviços, não sendo ac;eitos os s�rviços
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrmnent�, nem qUaIsquer pleitos de
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusao �o ohjeto contratado.
9.32- Reexecntar em qualquer tempo e sem qnalquer ónus para a Secretana de Des�nvolvunento
Agropecuário de Quixeramobim, no prazo de 02 (dois) dias da recusa, no todo ou em P?I:e o. ohjeto r�cusado
pela administração, easo constatadas divergências nas especificações, às n01:mas e eXlgencms .e�pcclfil'ad�IS
no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, l'om os serviços entregues, sUjeitando-se as

penalidades cabiveis;

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execnção do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão

de empenho. .' . _
10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessánas ao pleno cumprnnento das ohngaçoes
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações

posteriorcs.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua nnidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá oujnstificará de imediato.
10,4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamcntos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos qne venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

l().9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados bem como seus

quantitativos.

10.10 - Comnnicar à CONTRATADA qnalquer irregnlaridade na prcstação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

10.12 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua exeeução.

10.12 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo sem a expressa autorização da

CONTRATANTE.

10.13 - Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos Projetas, caso não

constem da documentação que integra o Contrato.

11 - DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajnstáveis no prazo de nm ano contado da dat1limite para a apresentação das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solieitação da contratada, os preços l'ontratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice económico IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obriga\�ões iniciad�'1

e concluidas após a ocorrência da anualidadc.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a p�utir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

l1.1.:l - No caso de atraso ou não divulgação do íudicc de reajustamento, o CONTRATANTE pagarú ú

CONTRATADA a importância calculada pela última varia\,ão conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, scmpre que este 01'01'1'1'1'.

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiti\'o.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser cxtinto ou de qualquer !<ll'lua não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de pre\'isão legal quanto ao índice substituto, as partes elegcrão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por mcio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.
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11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências ine�lculáveis,
retardadores ou ímpedítivos da execução do ajnstado, ou ainda, em caso de força n�aior, c.aso tortmto ?u fato
do principe, configurando área eeonómka extraordinária e extracontratual, podera, mcdlaute procedunento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relaçao que as partes
pactuaram inícialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da �d�inistração para. a. justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manntenção do equilíbrio economico-financeiro 1111Clal do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada c consolidada. . _ .
11.2.1 - Nos casos do ítem anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a vanaçao dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pclo
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:
12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual compdirá
dirimir as dúvidas que snrgirem no curso da execução do objeto e dc tudo dar ciência à Administração, de
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal na 8.666/1993, a ser informado e designado para este

fim pela contratante, quando da lavratnra do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item nào exclui nem rednz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70,

da Lei 8.666/1993.
12.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por sen'idor designado, o qual deverá atestar

os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

12-4 - Caberá ao selvidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer sen�ço que não esteja de
aeordo com as exip;ências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente fora de

especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

13.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, eontado a partir da data da sua

assinatnra, não podendo ser prorrogada.

14 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
14.1 - Caberá a Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário da Prefeitura Municipal de Quixeramohim o

gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em

conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 3.697/201:3, de 03 de junho de 2013.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: �
15.1 - Os prazos de vigência e de execnção contratual serão definidos pelo(s) órgão(s}/entidadp(s)

participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).

15.2 - Os contratos decorrentes do SRP terão sna vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos

convocatórias e respectivos contratos, obedeeido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e

consolidada.

15.3 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante

autorização, dnrante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

15.4 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites

definidos na Ata de Registro de Preços.

15.5 - A partir da assinatura do eoutrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimpnto ao

Contratado.

16 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

16.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

classificação dos fornecedores eonstantes da Ata de Registro de Preços.

16.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de instrumento contratnal, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra on
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outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62

consolidada.

17 - DA GESTÃO DO CONTRATO:
17.1 - A gestão dos contratos decolTentes do registro de preços será exereida pelo(a) Ordenador(a) de
despesas da respectiva Pasta ou quem este vier a designar, o qnal deverá exercer em toda sna plemtude a
ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

18. ESPECIFICACÕES TÉCNICAS . . .._
18.1. O presente termo de referência vem estabelecer diretrizes de orden' tecmca e especlflCaçoes, para
orientar a execução dos serviços sondagem geofísica e estudo hidrológico e perfuração de poços tnbulares, os
quais terão profundidade estimada de 80 (oitenta) metros, cujos sen;ços se desenvolver�.o �as diversas
localidades do município de Quixeramobim (sede e Distritos), pretendcndo-se aSSim, dar ClenCla as fírmas

proponentes, do tipo e nivel do trabalho reqnerido, bem como, dos procedimentos técnicos a serem

rigorosamente observados, constituindo elementos indispensáveis a elaboração das propostas de preço e

prazo.

18.2. CONDIÇÕES GERAIS
18.2.1. A Contratada será responsável pelos danos ou defeitos construtivos qne venbam a ocorrer nos poços,

devendo reparar, as suas custas, os prejuízos ocasionados em tais circunstancias;

18.2.2. A Contratada deverá dispor de quantitativo de pessoal snficiente com operários devidamente

habilitados para realização dos trabalbos contratados;

18.2.3. Fornecimento por parte da Contratada:

18.2.3.1. A Contratada deverá fornecer toda a mão de obra, transporte, equipamento c acessórios '1m' dc

maneira especifica sejam necessários para a constnlção completa e satisfatória dos poços, assim como para

as operações de desenvolvimento e testes de bombeamento programados. além de qnaisqner outras

atividades inerentes a execução dos serviços contratados;

18.2-4. Transferências de Trabalho:

A Contratada somente poderá transferir eventual e parcialmente a terceiros os trabalhos a realizar. com a

previa autorização da Contratante. Qualquer caso de transferência de trabalho não exime. entretanto, a

Contratada das responsabilidades assumidas perante a Contratante. definidas no Edital de Licitação c no

presente Termo de Referência. Os possíveis snbcontratantes deverão possuir a devida experiéneia e

capacidade para realizar os serviços objeto da transferência, devendo demonstrar satisfatoriamente estas

condições perante a Contratante, na forma que vier a ser exigida;

18.2.5. Fiscalização

A Fiscalização será exercida pela CONTRATANTE. O responsável pela FISCALIZAÇÃO informará

oficialmente a Contratante, quaisquer servi\,os on ações que estiverem em dcsacordo ('om o CONTRATO.

Informará ainda a CONTRATADA, oficialmente, as ações corretivas necessárias, ficando a CONTRATADA na

obrigação do acato dessas ações, no tempo determinado, sob pena de suspensão do CONTRATO. A

FISCALIZAÇÃO terá livre acesso as informações por parte da CONfRATADA que comprovem o atendimento

as solicitações feitas. Cabe a FISCALIZAÇÃO verificar a ocorrência de fatos para os 'lnais haja sido estipulado

qualquer penalidade contratual. A FISCALIZAÇÃO informará ao sctor competente da CONTRATANTE
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa, a indicação

do seu valor. A ação on omissão, total ou parcial, da FISCALIZAÇÃO não eximira a CONTRATADA da
integral responsabilidade pela execnção dos SERVIÇOS;

18.3. CONDIÇÕES ESPECíFICAS

18.3.1. Para este Termo de Referência, serão considerados poços não produtivos, aqueles que após o teste de

bombeamento apresentarem vazões de exploração inferiores a 1000 I/h.

18.3.2. As perfurações que resultarem em poços não produtivos receberão U�leSágiO de 50% do seu valor
original;

18.4. CONSTRUÇÃO

18-4.1. Equipamentos e Materiais:
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A Contratada deverá dispor, no mínimo dos seguintes equipamentos e materiais para execu"ão dos serviços:

a) Duas perfuratrizes rotopneumáticas em perfeitas condíções operacion:lis,.com capacidade para no mínimo
80 metros de profundídade em diâmetros exigidos neste Termo de RefereUl'la.

b) Hastes, brocas, bit's e demais equipamentos, ferramentas e acessórios de perfuração necessários para

construção dos poços.

c) Um compressor de ar, para ser utilizado na limpeza, e desenvolvimento do poço.

d) Bombas submersas necessárias para testes de vazão compatíveis com a produção dos poços.

e) Medidor de nivel d'água, elétrico.

Todo o transporte necessário, até o local da construção dos poços estará sob a responsabilidade da
Contratada, inclusive com relação as despesas de carga e descarga, encargos e tributos. A CONTRATANTE
não considerará, em nenhum caso, indenizações por equipamentos paralisados, pela falta de materiais ou

pessoal.

18.4.2. Serviços: Deverá ser mantida junto ao local do serviço, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
ART emitida pelo CREA, devidamente assinada pelas partes. Os acessos aos locais dos selviços, quando
necessário, serão executados pela Contratada. Caberá a Contratada proteger as estruturas, caminhos, cercas,
aIYon's, etc., durante a execução elos serviços, e uma vez concluídos, deverá retirar todos os resíduos e

materiais, deixando o local em estado o 111ais próximo das condições iniciais, recuperando tudo o que houver

sido, por ventura danificado.

18.5. CONDIÇÕES TÉCNICAS

18.5.1. Instalação no local dos sel'Viços

A instalação eompreenderá o deslocamento, instalação e montagem dos equipamentos de perfnração e

acessórios, equipamentos de teste de bombeamento, ete.

18.5.2. Perfuração

Quando o poço perfurado na locação prioritária, após atingir a profundidade de projeto, for considerado

seco, isto é, com vazão inferior a 1000 l/h, a CONTRATADA terá a opção de retirar os materiais constituintes

do poço (revestimentos).

18.5.2.1. Poço no Cristalino �
A perfuração deverá ser executada em diãmetro de"6", até atingir a profundidade final do poço. Durante a

perfuração na rocha sã (O 6"), caso seja encontrada alguma estrutura com ou sem água, que Cal e

desmoronamento de pedaços de rocha ou material fino comprometendo a qualidade do poço, será necessário

proceder o alargamento do furo e a concomitante colocação de revestimento ou de filtro e pré-filtro, no caso

da presença de água.

18.5.3. Profundidade

A profundidade final estimada para completação dos poços deverá ser da ordem de 80(oitenta) metros,

podendo a CONTRATANTE decidir, por motivos naturais, técnicos ou económicos, eompletar qualquer poço

antes de atingir a profundidade final estimada.

18.5.4. Revestimento

Imediatamente após a definição da profundidade final do poço, deverá se seguir a etapa de revestimento, de

toda a extensão das cobet1uras de rocha cristalina alterada, e coloeando-st' inclusive no mínimo 03 (três)

metros de revestimento na rocha totalmente sã, dos poços no CRISTALINO. Os revestimentos e filtros
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deverão ser de PVC aditivado, nervmado leve e tipo standard de 0 6", geomecánicos ou similar. Para a
escolha dos revestimentos e filtros leves ou staudard, deverão ser observadas as especificações técnicas de
cada material, principalmente com respeito as profundidades que vão ser utilizadas.

18.5.5. Limpeza e Desenvolvimento

Concluida a completação, deverá ser fcita a operação de limpeza e desenvolvimento do poço, consistindo da
retirada de todos os detritos de rocha e lama do seu interior, e se extraindo o máximo da fração fina da

formação nas circunvizinhanças do poço. A critério da fiscalização, poderá ser exigida a aplicação de
hexametafosfato de sódio, para auxiliar no processo de diluição da lama, devendo a Contratada dispor do

produto no local do serviço. O eompressor utilizado para a limpeza e descnvolvimento deve ter capacidade

suficiente para extrair no minimo 30m"/h de água simulando um jorro. O injetor de ar deverá ser instalado

em cada intervalo de filtro no sentido dcscendente e alternando os procedimentos de reversão e descarga de

água.

18.5.6. Cimentação

A cimentação (se houver necessidade) deverá ser feita no espaço anular compreendido entre o diámetro de

pelfuração e o revestimento do poço, na profundidade entre o nível do terreno e o pré-filtro, com uma pasta

fabricada a base de cimento e água com uma resístência de 14 a 15 mpa. Deverá ser feita a proteção sanitária

a base de cimento e areia (I::3), na superfície do terrcno com 1m2 por 0,15m de espessura, ficando o JlO\'O no

centro desta base.

19 - DAS MEDIDAS ACAIJTELADORAS;

19.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifcstação do

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA N° 06.002/2019 - PERP
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Socia1: _

CNPJ � � _

Endereço: CEP:

Fone: Fax:_� _

E-mail: _

Banco:__Agência N.o: Conta Corrente n.o: _

1 - OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÓES DE SERVIÇOS DE
SONDAGEM GEOFÍSICA E ESTUDO HIDROLÓGICO (PROSPECÇÃO GEOFÍSICA APLICADO
A LOCAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PARA CAPTAÇÃO DE MANANCIAL SUBTERRÀNEO
PELO MÉTODO DA ELETRORRESISTIVIDADE), E PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS
ARTESIANOS EM ROCHA CRISTALINA, COM PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 80 METROS,
LIMPEZA, REVESTIMENTO, DESENVOLVIMENTO DO POÇO E TESTE DE vAZÃo, COM
TUBOS GEOMECÃNICOS DE 150MM, NA SEDE E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO
DE QUIXERAMOBIM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo

I - Termo de Referência do Edital.

2-0RÇAMENTODETALHADO

ITEM
-

Valor
Valor Total

Item Discriminação Unidade Quant. Unitário
(R$)

(R$)

VALOR GLOBAL R$

RepetIr a tabela aCima para os dem31s ITEMs, quando bouver.

Valor Global da Proposta: R$ ( )

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no minimo.

o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

traba�histas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, cnstos e

dem31s despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, iuclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no
anexo I - Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa!Assinatura do responsável

26
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ANEXO 03

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNJCO DA BOLSA DE LICITACÕES E
LEILÕFS DO BRASIL E DE INTERMEDlACAO DE OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UI':

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:
--

E-mail: CPF:
----

Resp. Finaneeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:
._-

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não
.-

L Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualitlcado manifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema Eletrônico de Pregôes Eletrônicos da Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil, do qual declara ter

pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçôes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha

a palticipar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para tlns de
habilitação nas licitações em que for veneedor;

III. Observar a legislação pettinente, bem eomo o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais uormas c

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleuo
conhecimento;

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônieo de Licitações, conforme Anexo 3.1

V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônieo de Licitações. �

3. O Licitante reconhece que a utilizac,:ão do sistema eletrônieo de negociação implica o p' amento de taxas

de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônieo de Licita ões da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil.

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas

de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico
de Licitações da Bolsa de Licitações c Leilões.

5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualqner

tempo, pc10 Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data: ._. _
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